LEI MUNICIPAL N°. 939/2010

Cria o Programa de Recuperacdo de Créditos
Fiscais — REFIC e d& outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, faz

saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a Seguinte Lei.

Art. 1° Fica instituido, no Municipio de Ribas do Rio Pardo-MS, o Programa de
Recuperacdo de Créditos Fiscais — REFIC, destinado a promover a regularizacdo de
créditos do Municipio decorrentes de débitos de contribuintes, pessoas fisicas e juridicas,
relativos a tributos municipais, constituidos ou néo, inscritos ou ndo em divida ativa,
ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou nao, inclusive decorrente de falta de

recolhimento de valores retidos.

8 1° A adesado ao REFIC implica a inclusdo da totalidade dos débitos do contribuinte

para com a Fazenda Municipal e se dard mediante termo de declaragcédo espontanea.

§ 2° Nao havera aplicacdo de multa por infragcdo sobre os débitos ndo lancados,

declarados espontaneamente, por ocasido de adeséo.

Art. 2° Os débitos apurados serdo atualizados monetariamente e incorporados 0s
acréscimos previstos na legislagdo vigente, até a data de opcdo, podendo os mesmos

serem liquidados em até 08 (oito) parcelas mensais e sucessivas.

8 1° Nenhuma parcela podera ser inferior a R$ 20,00 (vinte reais) para pessoa fisica

e R$ 50,00 (cinqiienta reais) para pessoa juridica, atualizada pela UF (unidade fiscal).



§ 2° O pagamento da 12 parcela sera exigido na data da efetivagdo do parcelamento.

Art. 3° A apuracdo e consolidagcédo dos débitos, cujos fatos geradores ocorreram até

31 de dezembro de 2009, obedecerdo aos seguintes critérios:

| — para pagamento em parcela Unica serdo excluidos os acréscimos legais de

corregdo, multas e juros de mora, incidentes até a data de opc¢ao;

Il — para pagamento em até 03 (trés) parcelas, mensais e sucessivas, 0S acréscimos
legais de correcao, multas e juros de mora incidentes até a data de opcao serdo reduzidos
em 80% (oitenta por cento);

Il — para pagamento em até 05 (cinco) parcelas, mensais e sucessivas, 0S
acréscimos legais de correcdo, multas e juros de mora incidentes até a data de op¢ao seréo
reduzidos em 70% (setenta por cento);

IV — para pagamento em até 08 (oito) parcelas, mensais e sucessivas, 0S acréscimos
legais de correcdo, multas e juros de mora incidentes até a data de opgéo seréo reduzidos

em 50% (cinquenta por cento);

Art. 4° Na apuracdo e consolidacdo dos débitos, cujos fatos geradores ocorreram
ap6s 31 de dezembro de 2009, ndo serdo permitidas exclusées ou reducdes de nenhum
acréscimo previsto na legislacdo vigente, independentemente da forma recolhida para

liquidagéo.

§ 1° A partir da data da consolidacdo da adeséo, o saldo devedor do contribuinte

optante sera atualizado nos termos do Cédigo Tributario Municipal.

§ 2° Sobre a parcela paga em atraso incidira correcao monetaria IPCA/IBGE e juros

de mora de 1% a.m (um por cento ao més) ou fracao;



Art. 5° A adesdo ao REFIC sujeita o contribuinte a aceitacdo plena e irretratavel de
todas as condi¢des estabelecidas nesta Lei Complementar, e constitui confisséo irrevogavel
e irretratavel da divida aos débitos tributarios nele incluidos.

§ 1° A adeséo ao REFIC sujeita, ainda, o contribuinte:
| —ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado;

Il — ao pagamento regular dos tributos municipais com vencimento posterior a data

da opcéo.

8 2° A inclusdo do REFIC, fica condicionada, ainda, ao encerramento comprovado
dos feitos por desisténcia expressa e irrevogavel das respectivas acdes judiciais e das
defesas e recursos administrativos a ser formulado pelo contribuinte, bem como da renuncia

do direito sobre os mesmos débitos em que se funda a acéo judicial ou pleito administrativo.

8§ 3° O contribuinte serd excluido pelo REFIC diante da ocorréncia de uma das

seguintes hipéteses:
| —inobservancia de qualquer das exigéncias estabelecidas nesta Lei Complementar;

Il — a constituicdo de crédito tributario lancado de oficio, correspondente a tributo
abrangido pelo REFIC e néo incluido na confissdo a que se refere o § 1°, do artigo 5°, desta
Lei Complementar, salvo se integralmente pago 30 (trinta) dias, contados da constituicao
definitiva ou, quando impugnado o langamento, da intimag&do da decisdo administrativa ou

judicial que o tornou definitivo;

Il - pratica de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informacgdes, a

diminuir ou subtrair receita do contribuinte optante;

IV — inadimpléncia por 03 (trés) meses consecutivos, relativamente a qualquer tributo
abrangido pelo REFIC, inclusive os decorrentes de fatos geradores ocorridos posteriormente

a data de opcao.



§ 4° A excluséo do contribuinte do REFIC acarretara a imediata exigibilidade da
totalidade do débito tributario confessado e ndo pago, aplicando-se sobre o montante devido
0s acréscimos legais, previstos na legislacdo municipal a época da ocorréncia dos
respectivos fatos geradores.

Art. 6° O pedido de adesdo ao REFIC, referente a débitos inscritos em divida ativa,
podera ser feito até o dia 28 de fevereiro de 2011, podendo ser prorrogado por decreto do

Executivo Municipal.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposi¢coes

em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, 07 de dezembro de 2010.

ROBERSON LUIZ MOUREIRA

Prefeito Municipal



